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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.
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TÍTULO VI
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS MATÉRIAS DE NATUREZA PERIÓDICA

Seção I
Dos Projetos de Fixação da Remuneração dos Membros do Congresso Nacional, do

Presidente e do Vice-Presidente da República e dos  Ministros de Estado

Art. 214. À Comissão de Finanças e Tributação incumbe elaborar, no último ano
de cada legislatura, o projeto de decreto legislativo destinado a fixar a remuneração e a ajuda
de custo dos membros do Congresso Nacional, a vigorar na legislatura subseqüente, bem
assim a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de
Estado para cada exercício financeiro, observado o que dispõem os arts. 150, II, e 153, III e §
2º, I, da Constituição Federal.

§ 1º Se a Comissão não apresentar, durante o primeiro semestre da última sessão
legislativa da legislatura, o projeto de que trata este artigo, ou não o fizer nesse interregno
qualquer Deputado, a Mesa incluirá na Ordem do Dia, na primeira sessão ordinária do
segundo período semestral, em forma de proposição, as disposições respectivas em vigor.

§ 2º O projeto mencionado neste artigo figurará na Ordem do Dia durante cinco
sessões para recebimento de emendas, sobre as quais a Comissão de Finanças e Tributação
emitirá parecer no prazo improrrogável de cinco sessões.

Seção II
Da Tomada de Contas do Presidente da República

Art. 215. À Comissão de Finanças e Tributação incumbe proceder à tomada de
contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa.

§ 1º A Comissão aguardará, para pronunciamento definitivo, a organização das
contas do exercício, que deverá ser feita por uma Subcomissão Especial, com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, dentro de sessenta sessões.

§ 2º A Subcomissão Especial compor-se-á, pelo menos, de tantos membros
quantos forem os órgãos que figuraram no Orçamento da União referente ao exercício
anterior, observado o princípio da proporcionalidade partidária.
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§ 3º Cada membro da Subcomissão Especial será designado Relator-Parcial da
tomada de contas relativas a um órgão orçamentário.

§ 4º A Subcomissão Especial terá amplos poderes, mormente os referidos nos §§
1º a 4º do art. 61, cabendo-lhe convocar os responsáveis pelo sistema de controle interno e
todos os ordenadores de despesa da administração pública direta, indireta e fundacional dos
três Poderes, para comprovar, no prazo que estabelecer, as contas do exercício findo, na
conformidade da respectiva lei orçamentária e das alterações havidas na sua execução.

§ 5º O parecer da Comissão de Finanças e Tributação será encaminhado, através
da Mesa da Câmara, ao Congresso Nacional, com a proposta de medidas legais e outras
providências cabíveis.

§ 6º A prestação de contas, após iniciada a tomada de contas, não será óbice à
adoção e continuidade das providências relativas ao processo por crime de responsabilidade
nos termos da legislação especial.

CAPÍTULO V
DO REGIMENTO INTERNO

Art. 216. O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado por meio de
projeto de resolução de iniciativa de Deputado, da Mesa, de Comissão Permanente ou de
Comissão Especial para esse fim criada, em virtude de deliberação da Câmara, da qual deverá
fazer parte um membro da Mesa.

§ 1º O projeto, após publicado e distribuído em avulsos, permanecerá na Ordem
do Dia durante o prazo de cinco sessões para o recebimento de emendas.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o projeto será enviado:
I - à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em qualquer caso;
*Inciso  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004.
II - à Comissão Especial que o houver elaborado, para exame das emendas

recebidas;
III - à Mesa, para apreciar as emendas e o projeto.
§ 3º Os pareceres das Comissões serão emitidos no prazo de cinco sessões,

quando o projeto for de simples modificação, e de vinte sessões, quando se tratar de reforma.
§ 4º Depois de publicados os pareceres e distribuídos em avulsos, o projeto será

incluído na Ordem do Dia, em primeiro turno, que não poderá ser encerrado, mesmo por falta
de oradores, antes de transcorridas duas sessões.

§ 5º O segundo turno não poderá ser também encerrado antes de transcorridas
duas sessões.

§ 6º A redação do vencido e a redação final do projeto competem à Comissão
Especial que o houver elaborado, ou à Mesa, quando de iniciativa desta, de Deputados ou
Comissão Permanente.

§ 7º A apreciação do projeto de alteração ou reforma do Regimento obedecerá às
normas vigentes para os demais projetos de resolução.

§ 8º A Mesa fará a consolidação e publicação de todas as alterações introduzidas
no Regimento antes de findo cada biênio.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 20, DE 2004

Dá nova redação aos arts. 25, 26, 29, 32 e 39
do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º O caput e o § 2º do art. 25 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será
estabelecido por Ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos
trabalhos das sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o
quantitativo anterior enquanto não modificado.
..........................................................................................................................
§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e
meio centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.
..............................................................................................................." (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 26 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de
uma Comissão Permanente." (NR)

.......................................................................................................................................................
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